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PROJETO DE LEI N° ___/2025

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE PAGAMENTO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO (PARQUÍMETRO) PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E SOBRE MEDIDAS DE FORTALECIMENTO DA ECONOMIA LOCAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                     			Autoria: VEREADOR HÉLIO SILVA


Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam isentos do pagamento da tarifa do estacionamento rotativo (parquímetro) os servidores públicos municipais de Sumaré, em efetivo exercício, devidamente identificados por meio de selo de identificação, no período entre os dias 01 e 10 de cada mês, ao longo de todo o ano.

Art. 2º A isenção será concedida mediante credenciamento prévio junto ao órgão municipal competente, que expedirá um selo de identificação para ser afixado no veículo do servidor.

Art. 3º O benefício de isenção será concedido exclusivamente para veículos de propriedade do servidor ou por ele utilizado regularmente, devendo ser comprovado por meio de documento do veículo e declaração funcional emitida pelo órgão empregador.

Art. 4º A isenção de que trata esta Lei não se aplica a estacionamentos privados ou áreas de estacionamento restrito que não estejam sob administração pública municipal.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação, definindo critérios complementares para o credenciamento e fiscalização da isenção.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das sessões, 17 de fevereiro de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE









JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei, de autoria do Vereador Presidente Hélio Silva, fundamenta-se nos princípios constitucionais que orientam a administração pública, especialmente aqueles relacionados ao desenvolvimento econômico sustentável, ao interesse público e à função social da cidade.
A Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso I, atribui aos municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local, incluindo a organização do trânsito e a regulamentação de espaços urbanos. Além disso, o artigo 6º da Constituição reconhece o direito ao trabalho e à subsistência como direitos sociais, reforçando o dever do poder público de adotar medidas que protejam e incentivem a economia local.
Atualmente, a região central de Sumaré enfrenta um cenário de enfraquecimento econômico, evidenciado pelo crescimento do número de imóveis comerciais fechados e pela dificuldade enfrentada pelos comerciantes locais. A redução do fluxo de consumidores, aliada a fatores como concorrência de grandes centros comerciais e comércio digital, tem prejudicado a movimentação econômica do centro da cidade.
Diante dessa situação, muitos comerciantes procuraram este Presidente da Câmara em busca de apoio, relatando que um dos fatores que afastam consumidores e reduzem o movimento no comércio central é a cobrança da tarifa do estacionamento rotativo (parquímetro). Muitos servidores públicos municipais evitam permanecer na área central por conta dos custos com estacionamento, impactando diretamente as vendas e o giro econômico local.
O presente Projeto de Lei propõe a isenção da tarifa do estacionamento rotativo para servidores públicos municipais em efetivo exercício, durante o período de pagamento de salários e subsídios, como medida para estimular o fortalecimento da economia local, garantindo que:
	1.	Haja maior circulação de pessoas na região central, fomentando o comércio e incentivando a reocupação de imóveis comerciais;
	2.	Os servidores públicos, que já desempenham papel fundamental na economia local, possam consumir mais no comércio de Sumaré;
	3.	Seja reduzida a ociosidade dos estabelecimentos comerciais, promovendo a manutenção dos negócios e incentivando novas aberturas;
	4.	O dinheiro gerado em Sumaré permaneça em Sumaré, fortalecendo a economia e promovendo o desenvolvimento sustentável da cidade.
A medida proposta não representa impacto financeiro significativo para a administração pública, uma vez que será concedida apenas aos servidores devidamente credenciados e em efetivo exercício, sendo regulamentada pelo Executivo Municipal para garantir sua aplicação de forma equilibrada e fiscalizada.
Portanto, este Projeto de Lei é plenamente constitucional e de relevante interesse público, uma vez que se fundamenta na competência municipal de legislar sobre mobilidade urbana e desenvolvimento econômico local, buscando equilibrar o uso do espaço público com a necessidade de valorização do comércio central e da economia de Sumaré.
Diante da importância desta medida para o fortalecimento econômico do município e do apelo dos comerciantes locais, solicita-se a apreciação e aprovação desta proposta por esta Casa Legislativa.

Sala das sessões, 17 de fevereiro de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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